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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Com alteração, acesso da rua Maranhão à Linha Vermelha será fechado

Obra altera trânsito em rua do Nova Brasília a partir 
de segunda-feira (17)
Na próxima segunda-feira (17), a frente de obras 

de macrodrenagem na região do Nova Brasília 

avançará para mais um trecho, próximo ao en-

contro com a rua Maranhão, que terá seu acesso à 

Linha Vermelha bloqueado temporariamente.

Entretanto, moradores e comerciantes ainda po-

derão acessar a rua, em seu encontro com a ave-

nida Aristides Campos.

A via também serve como alternativa para condu-

tores que desejam, da Linha Vermelha, acessar a 

avenida Aristides Campos. A partir da interdição, 

a opção será entrar na rua Manoel Gomes Soares 

e seguir pela Augusto Nogueira.

A princípio, de acordo com a Agência Municipal 

de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 

Cachoeiro de Itapemirim (Agersa), não haverá al-

terações no transporte público.

Recentemente, a Secretaria Municipal de Obras 

(Semo) realizou uma reunião com moradores e 

comerciantes da região, para tratar sobre os ser-

viços que serão realizados.

“Os inconvenientes ocasionados por obras em 

vias públicas são inevitáveis, mas estamos em 
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Rua Maranhão continuará com acesso disponível pela avenida Aristides Campos

diálogo frequente com a população, para miti-

gar os transtornos. Essa é uma grande obra, que 

irá gerar muitos benefícios, principalmente, para 

a população da região do Nova Brasília, que não 

sofrerá mais com os constantes alagamentos 

em tempos de chuva”, salienta Rodrigo Bolelli, 

secretário municipal de Obras.
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Inscrições abertas para passeio ciclístico em 
homenagem ao Dia dos Pais
A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Quali-
dade de Vida (Semesp) de Cachoeiro vai promo-
ver, no dia 13 de agosto, o passeio ciclístico “Pais 
e Filhos”, em alusão ao Dia dos Pais.

O objetivo é oferecer uma manhã de lazer e práti-
ca esportiva aos moradores e adeptos do ciclismo 
do município, além de conscientizar a popula-
ção para o uso regular da bicicleta como meio de 
transporte, que contribui com a redução de emis-
são de gases que afetam o meio ambiente.

As inscrições devem ser realizadas via formulário 
eletrônico, disponível na página bit.ly/passeioci-
clista. Os 100 primeiros inscritos receberão uma 
camisa alusiva ao evento, que deve ser retirada 
com a doação de um litro de leite. Os donativos 
serão direcionados ao Banco de Alimentos de Ca-
choeiro.

O evento será aberto ao público e terá um trajeto 
de 5 km, com concentração, largada e chegada na 
praça Jerônimo Monteiro. Atualmente, a Semesp 
trabalha em um planejamento para garantir a se-
gurança dos participantes durante o percurso.

Os participantes sairão às 7h30 e seguirão até a 
ponte Carim Tanure, atravessando sentido ave-
nida Pinheiro Júnior, em direção às ruas Moreira, 
Coronel Borges e João Valdino, até a Ponte do 
Arco, seguindo pela rua Amâncio Silva e rua 25 
de Março, retornando à praça Jerônimo Monteiro, 
onde será realizado um sorteio de duas bicicletas 
novas para os participantes.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ ESPORTE 
LAZER

O evento é aberto ao público e terá um trajeto de 5 km
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Poetas de todo o Brasil ainda podem se inscrever em 
concurso literário de Cachoeiro
Ainda estão abertas as inscrições para o II Festival 
de Poesia Newton Braga, promovido pela Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo (Semcult) de 
Cachoeiro. Os interessados em participar têm até 
o dia 30 deste mês para fazer o cadastro.

As inscrições são voltadas para autores maiores 
de 18 anos de todo o Brasil, sejam eles estreantes 
ou com obras publicadas. O cadastro deve ser fei-
to por meio do e-mail festivalpoesianewtonbra-
ga@gmail.com. O edital (006/2023), com todas as 
orientações e seus respectivos anexos, estão dis-
poníveis no site www.cachoeiro.es.gov.br/editais.

Com o objetivo de celebrar os 112 anos do nas-
cimento do escritor cachoeirense, reconhecido 
poeta e patrono da Academia Cachoeirense de 
Letras (ACL), o festival deste ano tem o tema “Ci-
dade do Interior”. Os participantes deverão enviar 
obras inéditas, escritas em língua portuguesa, no 
gênero poesia.

Os trabalhos serão avaliados pela comissão jul-
gadora, composta por membros da ACL e da 
Semcult. Os critérios serão o uso de recursos de 
linguagem, adequação ao tema, originalidade, 
criatividade e excelência na língua portuguesa. 
Até o momento, 25 textos já foram inscritos.

Os 20 primeiros colocados receberão certificados 
da ACL e terão suas obras publicadas em uma edi-
ção especial dos 112 anos de Newton Braga. Além 
disso, a premiação total do festival será de R$ 1 
mil, distribuído entre o primeiro, segundo e ter-
ceiro colocados.

“Com este festival, desejamos celebrar Newton 
Braga, promovendo-o, especialmente, para os 
mais jovens, inspirando uma geração de novos 
poetas e escritores”, expressa a secretária munici-
pal de Cultura e Turismo, Fernanda Martins.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ CULTURA 
LITERATURA

Festival homenageia o escritor cachoeirense Newton Braga
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ANO LVI I   Nº  6838   DIÁRIO OFICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.098

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N° 03/2023 - LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 
PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista o que consta do Processo Digital n° 240410/2021, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Instrução Normativa SRH nº 03/2023 – Licença para Trato de Interesses Particulares, 
sem vencimentos, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD/
Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos.

Art. 2º A presente norma se aplica para estabelecer normas e procedimentos para petição de licença 
para trato de interesses particulares, sem vencimentos, a critério da Administração Pública, no âmbito 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.099

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão, lotados na Se-
cretaria Municipal de Administração - SEMAD, nas datas especificadas, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO DATA
Manuella Martins Dias Gerente da Comissão 

de Processo
Administrativo

Disciplinar

C 2 SEMAD A partir de 14/07/2023

Girlane da Silva Coordenadora de
Contratos e Convênios

C 4 SEMAD A partir de 10/07/2023

Renan D’Assumpção 
Mata

Consultor Interno CE 5 SEMAD Em 13/07/2023

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.100

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de 2022, fica alterado cargo em 
comissão da Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a 
transformação e modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° A Gerência do Diário Oficial, Padrão C 2, na Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração, passa a denominar-se Gerência de Benefícios, Padrão C 2, vinculada à Gerência Adjunta de 
Pagamento, na SEMAD.

Art. 3° A Gerência de Recrutamento, Seleção e Admissão, Padrão C 2, na Estrutura Organizacional da Se-
cretaria Municipal de Administração, passa a denominar-se Gerência de Recrutamento e Admissão, Padrão 
C 2, na SEMAD.

Art. 4° Um cargo de Consultor Interno, Padrão CE 5, pertencente à Estrutura Administrativa Básica da Pre-
feitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, fica transformado no cargo de Gerente Adjunto de Cadastro 
Funcional, Padrão C 1, passando a pertencer à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Admi-
nistração - SEMAD.

Art. 5° O quantitativo do cargo em comissão de Consultor Interno, Padrão CE 5, pertencente à Estrutura 
Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em decorrência das alterações 
promovidas pelo presente Decreto, passa a vigorar conforme a seguir:

Cargo em comissão Quantitativo
Consultor Interno 46

Art. 6° O organograma da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD passa a vigorar conforme Anexo 
Único deste Decreto.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.101

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos cargos em comissão, em 
conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados na Secretaria Municipal de Administra-
ção - SEMAD, a partir de 14 de julho de 2023, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos 
da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Midia dos Passos dos Santos Gerente de Benefícios C 2 SEMAD

Silvania Marcela Leal de
Almeida

Gerente de Apoio Logístico C 2 SEMAD

Renan D’Assumpção Mata Gerente Adjunto de Cadastro 
Funcional

C 1 SEMAD

Aniqueli da Silva Brites Coordenadora de Contratos e 
Convênios

C 4 SEMAD

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.102

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Retificar a nomeação do servidor abaixo mencionado, constante do respectivo Decreto, em espe-
cial com relação a nomenclatura do cargo em comissão ocupado, em decorrência das alterações providas 
pelo Decreto n° 33.100, de 13/07/2023, a partir de 14 de julho de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO
(nova nomenclatura)

PADRÃO LOTAÇÃO Decreton°

Alan Longue Diirr Gerente de Recruta-
mento e Admissão

C 2 SEMAD 31.483/22

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.103

TORNA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES - COPAP, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a designação da servidora Girlane da Silva como membro e presidente da 
Comissão Permanente de Aplicação de Penalidades - COPAP, constante do inciso I e parágrafo único do 
artigo 1° do Decreto n° 31.865/22, alterado pelo Decreto n° 32.213/22.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de julho de 
2023, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.104

REGULAMENTA O COMITÊ DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, CRIADO PELA LEI Nº 8.033 DE 01 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista o que consta do Processo Digital n° 43213/2023, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê de Integridade e Compliance do Município de Cachoeiro de Ita-
pemirim, de caráter autônomo e deliberativo, responsável por supervisionar a implementação da gestão 
e do desenvolvimento da Política de Promoção de Integridade e Compliance no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Parágrafo único. O Comitê de Integridade e Compliance tem como principal objetivo formular os princí-
pios, as diretrizes gerais e as estratégias da Política de Promoção de Integridade e Compliance do Municí-
pio de Cachoeiro de Itapemirim, bem como acompanhar e garantir a integridade, a transparência pública, 
o controle social e o combate à corrupção nos órgãos e entidades da administração pública municipal.

Art. 2º A composição do Comitê de Integridade e Compliance recairá sobre os seguintes membros:

I – Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a quem compete presidir o referido Comitê;

II – Controlador Geral do Município;

III – Secretário de Fazenda;

IV – Secretário de Governo;

V – Secretário de Administração;

VI – Procurador Geral do Município.

§ 1º Os membros do Comitê serão representados, em seus impedimentos e afastamentos legais, por seus
substitutos em exercício, os quais terão direito a voto.

§ 2º O Comitê poderá instituir grupos de trabalho, não remunerados, de caráter temporário, para analisar
matérias sob sua apreciação e propor medidas específicas.

§ 3º Os membros do Comitê não receberão qualquer remuneração em virtude dos serviços de relevante
interesse público prestados.

Art. 3º São atribuições do Comitê de Integridade e Compliance:
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I – formular os princípios, as diretrizes e as estratégias da Política de Promoção de Integridade e Com-
pliance a ser implementados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

II – supervisionar a implementação, a gestão e o desenvolvimento da Política de Promoção de Integrida-
de e Compliance na Administração Pública Direta e Indireta do Município de Cachoeiro de Itapemirim;

III – monitorar a implementação e os resultados dos Planos de Integridade e Compliance;

IV – propor edição de decretos e atos normativos relacionados à Política de Promoção de Integridade e 
Compliance;

V – propor medidas que promovam o aperfeiçoamento e superem eventuais dificuldades na implementa-
ção da Política de Promoção de Integridade e Compliance;

VI – garantir a efetividade das ações de compliance, bem como a linha de reporte adequada;

VII – fortalecer as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento de um ambiente de integridade no 
âmbito da administração pública municipal:

VIII – promover a articulação e a integração entre os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, 
assim como entre aqueles e as pessoas jurídicas de direito privado, a fim de desenvolver mecanismos e 
procedimentos capazes de fortalecer a integridade e prevenir a corrupção;

IX – estimular a adoção de elevados padrões de conduta, de ética e de integridade na administração 
pública municipal;

X – promover estudos e estabelecer estratégias que fundamentam propostas legislativas e administrati-
vas tendentes a maximizar a Política de Promoção de Integridade e Compliance;

XI – manter registros de suas deliberações e decisões;

XII– exercer outras atribuições correlatas ao tema.

Art. 4º Ao Presidente do Comitê de Integridade e Compliance compete:

I – presidir as reuniões;

II – estabelecer o cronograma das reuniões ordinárias do Comitê;

III – convocar e coordenar as reuniões, ordinárias e extraordinárias, do Comitê;

IV – estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião;
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V – decidir, com voto de qualidade, os empates nas votações do Comitê;

VI – expedir todos os atos necessários à efetivação das deliberações do Comitê;

VII – delegar atribuições aos demais membros;

VIII – decidir sobre os casos omissos.

Art. 5º Aos membros do Comitê compete:

I – comparecer às reuniões ordinárias de acordo com o cronograma, previamente divulgado, e às reuni-
ões extraordinárias, quando convocadas;

II – votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;

III – sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reuniões;

IV – propor a convocação de reuniões extraordinárias, nos casos de relevância ou urgência.

Art. 6º O Comitê se reunirá se houver presente a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Os assuntos submetidos ao Comitê serão decididos por maioria simples.

Art. 7º A critério do Presidente do Comitê, poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito 
a voto, servidores de outros órgãos e entidades, bem como organizações e pessoas que representem a 
sociedade civil, sempre que da pauta constarem assuntos de sua área de atuação.

Art. 8º O cronograma das reuniões será divulgado em junho de cada ano, para viger nos 12 meses subse-
quentes.

§ 1º As decisões do Comitê serão registradas em ata, que explicite e justifique as suas deliberações, e
publicadas em sítio eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

§ 2º As reuniões do Comitê serão secretariadas por servidor nomeado pelo Presidente, ao qual caberá
recolher a assinatura dos membros presentes, na lista de frequência.

§ 3º A qualquer tempo, o Presidente do Comitê poderá convocar reuniões extraordinárias, por iniciativa
própria ou mediante provocação de qualquer um dos membros, desde que haja justo motivo.

§ 4º As reuniões também poderão ser realizadas por meio de video conferência ou outro recurso tecnoló-
gico de transmissão de sons e imagens em tempo real, sendo os assuntos e as decisões tomadas lavrados
em ata, a qual, após o aceite de todos os membros presentes, será arquivada digitalmente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.105

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS UNIDADES DE CONTROLE INTERNO SETORIAL - UCIS E DA REDE DE 
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- RECICI, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 44401/2023,

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Constituição da República Federativa do Brasil, acerca do siste-
ma de controle interno, e o art. 74 do mesmo Diploma concernente às suas finalidades;

CONSIDERANDO o disposto no art. 59 e Capítulo IX da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
no que se referem à fiscalização exercida pelo sistema de controle, à transparência, ao controle e à fiscali-
zação dos recursos manejados pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 6.775 de 22 de agosto de 2013 versa acerca do Sistema de Controle 
Interno do Município de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO a previsão do art. 6º da Lei Municipal nº 6.775/2013, que dispõe sobre as responsabilida-
des de todas as Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno;

CONSIDERANDO a necessidade do fortalecimento do Sistema de Controle Interno, DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídas, sem aumento de despesa e sem criação de cargos, as Unidades de Controle 
Interno Setorial – UCIS nas secretarias que integram a estrutura da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim.

§ 1° As secretarias deverão criar as UCIS no período de até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste
Decreto.

§ 2° A indicação e constituição das UCIS é de responsabilidade de cada secretaria e deverá ser realizada
através de ato normativo próprio, publicado no veículo de comunicação do Município e comunicada ao
órgão central de controle interno, Controladoria Geral do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

§ 3° As UCIS deverão estar subordinadas diretamente ao gestor da secretaria e vinculadas tecnicamente
ao órgão central de controle interno para assuntos correlatos à gestão financeira, orçamentária, adminis-
trativa, contábil, licitatória, operacional, patrimonial, de tecnologia da informação, pessoal e de transpa-
rência.

§ 4° Os servidores membros das UCIS serão submetidos a treinamentos e orientações da CGM e poderão
ser solicitados para comparecimento no referido órgão, como forma de facilitar o intercâmbio de infor-
mações, dados e atividades de forma a fortalecer os instrumentos de governança, de integridade e de
controle.
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Art. 2º A atuação das UCIS deverá observar as seguintes diretrizes:

I - proteção e defesa do patrimônio público;

II - prevenção e combate à corrupção;

III - promoção da ética no serviço público;

IV - garantia da legalidade;

V - incremento da moralidade, da transparência e da integridade dos atos praticados na Administração 
Pública;

VI - confiabilidade das informações financeiras, orçamentárias, administrativas, contábeis, licitatórias, 
operacionais, patrimoniais, de tecnologia da informação, de pessoal e de transparência;

VII - promoção da eficiência e eficácia operacional;

VIII - garantia da efetividade;

IX - fomento ao controle social da gestão;

X - estímulo à aderência às políticas da Administração;

XI - racionalização dos procedimentos e otimização da alocação dos recursos;

XII - mitigação dos riscos inerentes à gestão;

XIII - promoção da integração e homogeneização dos entendimentos dos órgãos e entidades do sistema 
de controle interno;

XIV - fomento ao controle interno e ouvidoria.

Art. 3º As UCIS têm como objetivo fortalecer o Sistema de Controle Interno Central com adoção de meca-
nismos e procedimentos orientados para o desempenho das atribuições de controle interno, articulados 
a partir do órgão central.

Art. 4º As UCIS terão as seguintes atribuições:

I - Observar as orientações técnicas estabelecidas pelo Órgão Central de Controle Interno;

II - Verificar o cumprimento de instruções normativas expedidas pela Controladoria e demais legislações 
aplicáveis;
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III – Coordenar a implementação das ações de controle, aprimorando procedimentos e aumentando a 
responsabilidade gerencial das unidades de controle interno setorial;

IV - Apoiar o Órgão Central de Controle Interno nas ações de monitoramento, aperfeiçoamento e imple-
mentação de ações de controle, no âmbito da respectiva UCIS;

V - Programar, organizar, orientar, coordenar, executar e controlar atividades relacionadas ao controle in-
terno, no âmbito da respectiva UCIS, zelando pelo cumprimento de prazos fixados pela CGM e demais 
legislações aplicáveis;

VI - Comunicar à Unidade Central de Controle Interno do Município de Cachoeiro de Itapemirim, dos even-
tos de risco, dos atos ou fatos com indícios de ilegalidade ou irregularidade, praticados por agentes públi-
cos ou privados, na utilização de recursos públicos, sem prejuízo da comunicação aos gestores responsá-
veis, com vistas à adoção das medidas necessárias à resolução do problema apontado. 

Art. 5º Compete ao gestor de cada secretaria a composição das UCIS - Unidades de Controle Interno Se-
torial.

I - As UCIS deverão ser compostas por equipes multidisciplinares, sendo que a UCIS da Secretaria Munici-
pal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, deverão ser compostas por no mínimo 05 (cinco) servidores e as UCIS 
das demais secretarias deverão ser compostas por no mínimo 03 (três) servidores;

II - Os servidores deverão ser designados através de portaria, sendo servidores ocupantes de cargo efetivo;

III - Na hipótese do órgão ou da entidade não possuir servidor ocupante de cargo efetivo do seu quadro de 
pessoal, poderá ser nomeado servidor não efetivo até que seja possível atender ao estabelecido.

Art. 6º Os membros das UCIS deverão, preferencialmente, atender aos seguintes requisitos:

I - ter experiência profissional compatível com a função;

II - ter formação acadêmica.

Art. 7º O gestor do órgão deverá designar substituto em casos de afastamentos ou suspeições, impedi-
mentos legais ou ausências temporárias, bem como nos casos de vacância do cargo.

Parágrafo único. A substituição de qualquer integrante das UCIS deverá ser imediatamente comunicada 
ao órgão central de controle interno e publicada no veículo de comunicação do município.

Art. 8º Os membros das UCIS deverão respeitar a separação entre as funções de aprovação, execução e 
controle das operações, com vistas a reduzir ou eliminar possibilidades de fraudes, erros ou irregularida-
des, de modo a não comprometer o regular funcionamento do controle interno. 
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Art. 9º Fica instituída a Rede de Controle Interno de Cachoeiro de Itapemirim - RECICI.

§ 1º Os representantes das UCIS irão compor a Rede de Controle Interno do Município de Cachoeiro de
Itapemirim - RECICI.

§ 2º A Controladoria Geral do Município, na pessoa do gestor da pasta, fica responsável pela coordena-
ção e supervisão da RECICI.

Art. 10 Os servidores com atuação no controle interno deverão guardar sigilo sobre dados e informações 
pertinentes aos assuntos a que tiverem acesso em decorrência do exercício de suas funções.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.367/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 248314/2021, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 660/2023, referente a progressão horizontal por titulação, con-
cedida à servidora IARA GARCIA FERREIRA XAVIER, onde se lê: “a partir de MAIO/2022” leia-se: “a partir de 
26/11/2021”.

Art. 2º Retificar o artigo 2º da Portaria nº 660/2023, referente a progressão horizontal concedida à servi-
dora IARA GARCIA FERREIRA XAVIER, onde se lê: ”com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022“ 
leia-se: ”efeitos financeiros a partir de 27/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.368/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 12607/2020, resolve:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos ter-
mos do artigo 23, inciso I, alíneas “a” e “b” c/c o artigo 25 da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 1.015/2022, referente a concessão de progressão horizontal ao servidor CELY 
MOREIRA DIAS, passando a constar da seguinte forma:

Onde se lê:

Leia-se:

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Promovido 
para Ref. A partir de PROC.

CELY MOREIRA DIAS ELETRICISTA SEMMAT H 29/04/2020 12607/2020

Matrícula Nome do Servidor Cargo Nomeação Classe Nível Ref
Promovido 

à 
Referência

Biênio Efeitos 
Financeiros

3378401 CELY MOREIRA DIAS ELETRICISTA 22/03/2010 GOB I F G 2018/2020 nov/2020

Matrícula Nome do Servidor Cargo Nomeação Classe Nível Ref
Promovido 

à 
Referência

Biênio A PARTIR  
DE

3378401 CELY MOREIRA DIAS ELETRICISTA 22/03/2010 GOB I F I 2020/2022 22/03/2022
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PORTARIA Nº 1.417/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 4143/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 609/2023, referente a progressão horizontal por titulação conce-
dida à servidora TELMA OLIVEIRA DE SOUZA SANCHES, onde se lê: “a partir de novembro/2020”, leia-se: “a 
partir de 19/04/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.202/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora TELMA 
OLIVEIRA DE SOUZA SANCHES, onde se lê: “a partir de novembro de 2022”, leia-se: “a partir de 19/04/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.418/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 4188/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 661/2023, referente a progressão horizontal por titulação conce-
dida à servidora RAQUEL CAETANO BELMOND, onde se lê: “a partir de MAIO/2022”, leia-se: “a partir de
23/08/2021”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.419/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 3247/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 639/2023, referente a progressão horizontal por titulação, conce-
dida ao servidor SEBASTIÃO MÁRCIO PRUCOLI BAZONI , onde se lê: “a partir de NOV/2020” leia-se: “a partir 
de 29/4/2020”.

Art. 2º Retificar o artigo 2º da Portaria nº 639/2023, referente a progressão horizontal concedida ao ser-
vidor SEBASTIÃO MÁRCIO PRUCOLI BAZONI, onde se lê: ”com efeitos financeiros a partir de novembro de 
2022“ leia-se: ”com efeitos financeiros a partir de 29/4/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.420/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 6081/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 659/2023, referente a progressão horizontal por titulação concedida à servi-
dora IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA, onde se lê: “a partir de novembro de 2021”, leia-se: “a partir de
19/02/2021”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.421/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 10415/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 382/2023, referente a progressão horizontal por titulação concedida à 
servidora MARIA LUSIETE MORAES MELLO, onde se lê: “a partir de novembro de 2021”, leia-se: “a partir de 
1º/02/2021”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.422/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 8143/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 633/2023, referente a progressão horizontal por titulação, con-
cedida ao servidor SEBASTIÃO OLIVEIRA GUIMARÃES, onde se lê: “a partir de NOV/2020” leia-se: “a partir 
de 04/06/2020”.

Art. 2º Retificar o artigo 2º da Portaria nº 633/2023, referente a progressão horizontal concedida ao servi-
dor SEBASTIÃO OLIVEIRA GUIMARÃES, onde se lê: ”com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022“ 
leia-se: ”com efeitos financeiros a partir de 04/06/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.423/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 6075/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 497/2023, referente a progressão horizontal por titulação, conce-
dida ao servidor EVANDRO DE ALMEIDA MARDEGAN, onde se lê: “a partir de novembro de 2020” leia-se: “a 
partir de 28/05/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida ao servidor EVAN-
DRO DE ALMEIDA MARDEGAN, onde se lê: ”com efeitos financeiros a partir de novembro de 2022“ leia-se: 
”com efeitos financeiros a partir de 28/05/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.424/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 5913/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 560/2023, referente a progressão horizontal por titulação, con-
cedida à servidora PRISCILA GOMES DA SILVA ALVES, onde se lê: “a partir de NOV/2020” leia-se: “a partir 
de 13/02/2020”.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal concedida à servidora PRISCI-
LA GOMES DA SILVA ALVES, onde se lê: ”efeitos financeiros a partir de novembro de 2022“ leia-se: ”efeitos 
financeiros a partir de 02/06/2022”.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.425/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 5773/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 380/2023, referente a progressão horizontal por titulação con-
cedida à servidora ELIZIANA DOS SANTOS VINGA , onde se lê: “a partir de novembro de 2021” leia-se: “a 
partir de 06/04/2021”. 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.426/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 7671/2020, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos ter-
mos do artigo 23 da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 889/2023, referente a progressão horizontal concedida ao servidor MIGUEL
FRANCISCO DE SOUZA, passando para Referência N, com efeitos financeiros a partir de 13/7/2022, refe-
rente ao Biênio 2020/2022.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Promovido 
para Ref. A partir de PROC.

MIGUEL FRANCISCO
 DE SOUZA 

Auxiliar de 
Enfermagem, Classe de 
Subsídio GTAA, Nível II, 

Referência M

SEMUS M 13/07/2020 7671/2020
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PORTARIA Nº 1.427/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 207912/2021, RESOLVE:

Art. 1º Retificar as Portarias nºs 511/2023 e 631/2023, referentes a progressão horizontal por titulação, 
concedidas ao servidor RENATO MACHADO BARROS, onde se lê: “a partir de MAIO/2022” leia-se: “a partir 
de 16/11/2021”. 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.428/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista 
o que consta no processo nº 5967/2020, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 493/2023, referente a progressão horizontal por titulação concedida ao servi-
dor TARCÍSIO ALVES DA SILVA, onde se lê: “a partir de maio de 2022” leia-se: “a partir de 1º/08/2021”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.429/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 10605/2020, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos termos 
do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 889/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor, Biênio 
2020/2022, passando a constar como Referência N, com efeitos financeiros a partir de 16/10/2022.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Promovido 
para Ref. A partir de PROC.

ROSINALDO DOS 
SANTOS CORRÊA

 Guarda Civil Municipal, Classe 
Comando e Supervisão, Hierarquia 

Subinspetor, Nível III
SEMSEG M 16/10/2020 10605/2020
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PORTARIA Nº 1.450/2023

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE RESOLUÇÕES EXARADAS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.468, de 11 de março de 2022, 
tendo em vista o que consta no Decreto n° 27.665, de 10 de maio de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções nºs 021, 022, 023, 024 e 025, datadas de 05 de julho de 2023, em anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de julho de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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PORTARIA Nº 1.460/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 31.465/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora KATIA DIAS COUTINHO SOUZA, lotada na SEMFA, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 218/2023
10/07/2023

BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A

A prestação de serviços de ar-
recadação e correlatos de tri-
butos e demais receitas, cujo 
emitente seja o município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
por qualquer modalidade de 
pagamento, obrigatoriamen-
te pelo padrão FEBRABAN, por
intermédio de suas agências, 
com prestação de contas por 
meio magnético de valores ar-

recadados.

16506/2020

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relató-
rios. 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregula-
ridades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contra-
tual em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2023.

MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda

  60



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 1.465 /2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.825/2023, tendo em vista o
que consta no processo nº 45172/2023, resolve:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados, lotados na Secretaria Municipal de Agricultura – SE-
MAG, autorização para AUTOCONDUÇÃO, com efeitos a partir da data de publicação até 31 de dezembro de 
2023, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Art.3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de julho de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

SERVIDOR 

FELIPE MONTENEGRO PASSOS

ROMÁRIO CORREA MIRANDA
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PORTARIA Nº 1.467/2023

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER ATIVIDADES NA MODALIDADE DE TELETRABALHO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.473/2022, tendo em vista o que consta 
no processo nº 2.391/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o servidor abaixo mencionado e lotado na SEMCULT, exercer suas atividades na modali-
dade de TELETRABALHO, em conformidade com os Decretos nºs. 29.450/2020 e 30.308/2021, que instituiu 
a Instrução Normativa IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de julho de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

SERVIDOR CARGO PERÍODO DE 
TELETRABALHO

MARIA ISABEL BREMIDE SOARES Gerente de Turismo e 
Negócios 

17/07/2023 até 
31/12/2023
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PORTARIA Nº 1.507/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.473/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FABIANO FREITAS DA SILVA, lotado na SEMCULT, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 219/2023
12/07/2023

JAIR LOBATO-ME Contratação Musical – JAIR 
LOBATO (Trio Nó na Madeira) 
com duração de 2h, visando 
apresentação no projeto de-
nominado “Sextou na Praça 
2023”, no dia 21.07.2023, a 
partir das 20h, em Burara-
ma, Distrito de Cachoeiro de 
Itapemirim, conforme Edital 

009/2022

44020/2023

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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PORTARIA Nº 1.509/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 27232/2022,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos termos 
do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.011/2022, referente a progressão horizontal do referido servidor, Biênio 
2020/2022, passando a constar como Referência H, com efeitos financeiros a partir de 31/07/2022.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO Promovido 
para Ref. A partir de PROC.

JEAN CARLOS 
PASSAMAI MENDONÇA

Técnico em Edificações, Classe de 
Subsídio GTAD, Nível I SEMO F 31/07/2022 27232/2022
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PORTARIA Nº 1.510/2023

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no Decreto nº 31.506/2022 e no processo nº 46100/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora RENATA LOPES DOS SANTOS ZAGOTTO, para atuar como Presidente em exer-
cício da Comissão Permanente de Licitação, em substituição ao servidor Erick Moreira de Aguiar, por força 
do artigo 6º § 4º do Decreto nº. 31.506/2022, que regulamenta a referida Comissão.

Art. 2º Designar a servidora NATÁLIA TERRA VEREDIANO como membro temporária da Comissão 
Permanente de Licitação.

Art. 3º Esta portaria tem sua vigência a partir de 10 de julho de 2023 até ao dia 24 de julho de 2023.

Art. 4º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, tor-
na pública, a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para pavimentação em blocos intertravados de concreto (PAVI´S 
– 35 MPA), incluindo as obras drenagem, sarjetas e meio-fio, em diversas ruas do distrito de Soturno e
em outras localidades de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor global de R$8.936.462,61 (oito milhões,
novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e um centavos), em favor do
CONSÓRCIO RE-NOVAR, CNPJ: 25.309819/0001-66.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/07/2023.

Rodrigo de Almeida Bolelli
Secretário Municipal de Obras

COMUNICADO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, comunica o adiamento da sessão pública do 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 003/2023, em razão da paralisação do sistema interno. Desta 
forma, a sessão pública de abertura do ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ocorrerá no dia 
24/07/2023 às 13h30min. Local: Rua Vinte e Cinco de Março, n° 28/38, Centro, nesta cidade - SEMFA - 1° 
andar - Sala de Reunião.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/07/2023.

RENATA LOPES DOS SANTOS ZAGOTTO
Presidente da CPL em exercício
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: JORGE ROBERTO DE MORAIS JUNIOR-ME.
OBJETO: Apresentação Musical - Voz e Instrumento de JORGE ROBERTO MORAIS JUNIOR, com duração de 
2h, visando a participação na Cerimônia do Funeral da Senhora Moema Batista, para o lançamento das 
cinzas no Rio Itapemirim, a partir das 10h, dia 23.07.2023, na Praça Vermelha, conforme Edital 009/2022, 
atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 45916/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO.
OBJETO: Aquisição de 03 (três) inscrições, visando a participação da Secretaria Municipal de Educação no 
19º Fórum Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – Cenários Atuais e os Desafios da Educação 
para a Próxima Década, atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME.
VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
RESPALDO: Artigo 25, II da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 44075/2023.

DOM Nº 6838 DE 14/07/2023

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC.
OBJETO: A contratação de empresa para realização de cursos e palestras através do Programa
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS, atendendo necessidades
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

Item Descrição o curso CH No de alunos Valor 

01  Básico de informática  - Windows, word e excel 20 12 R$ 3.085,79

02 Bolo fit 4 20 R$ 1.312,30

03 Bolo no pote 8 20 R$ 2.365,03

04 Brigadeiro gourmet 8 20 R$ 2.264,85

05 Feijoada a mesa 4 20 R$ 1.358,05

06 Infográficos: imagens e informação 24 12 R$ 3.555,63

07 Introdução à informática: windows, word e internet 21 12 R$ 3.357,99

08 Sanduíches práticos 4 20 R$ 2.005,21

09 Unhas de fibra 20 10 R$ 3.029,00

Total R$ 22.333,85

VALOR: R$ 22.333,85 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta e cinco centavos).
RESPALDO: Art. 24, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93.
PROCESSO: 25597/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700370032003600300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio ao Ensino – 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
Conselho Comunitário Escolar da Unidade de Ensino da Rede Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia
1 EMEB “Irmã Margarida” 26/07/2023 17h
2 EMEB “Pe. Jefferson Luiz de Magalhães 21/07/2023 13h30min

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio ao Ensino - SAE - julho/2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa n° 09-FMS/2023
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0011
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, atendendo as necessidadesda Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SEMUS.
OBJETO: Locação residencial urbano localizado na Rua Mário Imperial, nº 43 – BairroFerroviário, CEP 
29.308-014, nesta Cidade, matriculado no Cartório de Registro de(Imóveis – 2ª Zona de Cachoeiro de Ita-
pemirim – ES, sob o nº 463, ficha 01, livro nº 2 –Registro Geral, para funcionamento do Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhadorde Cachoeiro de Itapemirim (Cerest-CI).
CONTRATADA: MARCUS VINÍCIUS GASPARINI
Valor Total: R$ 43.455,00 (Quarenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão/Unidade: 16/02
Projeto/ Atividade: 2.149
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 0000426 - 160000002002
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023
PROCESSO: 41229/2022
SIGNATÁRIO: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de Julho de 2023

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa n° 10-FMS/2023
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0012
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, atendendo as necessidadesda Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SEMUS.
OBJETO: Locação do Imóvel Predial Urbano, localizada na Rua Dr. Raulino de Oliveira,nº 02, térreo, pa-
vimento superior e loja, Centro, Cachoeiro de Itapemirim -ES, parafuncionamento do Centro Regional de 
Infectologia Abel Santana – CRIAS e ConselhoMunicipal de Saúde (CMS).
CONTRATADA: LUCIANA MACHADO CAIADO CAGNIN
Valor Total: R$ 55.620,00 (Cinquenta e Cinco Mil e seiscentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão/Unidade: 16/02
Projeto/ Atividade: 2.155
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 0000913 - 160000003003
Projeto/ Atividade: 2.144
Elemento de Despesa: 33903615000
Ficha/Fonte: 0000135 - 150000150000
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023
PROCESSO: 41229/2022
SIGNATÁRIO: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de Julho de 2023

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 14/2023

FORNECEDOR REGISTRADO: ASPM LJCITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA

CNPJ:  13.025.508/0001-96

ID: 2023.016E055005001.02.00099

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de  Extintores de
Incêndio  com  suporte  para  fixação,  Placas  de  Identificação  e  Sinalização  de  Emergência  e
Luminária de Emergência, mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e
demais condições constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

ASPM LJCITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.025.508/0001-96, com sede na
Rua  Rodolfo B  Barros, n° 628,  Comercial Amojoc I, Loja 07, Lote  PQ Jockei Club, Aracui,  Lauro de
Freitas-BA,  CEP 42.702-100,  Tel  (71)  8328-5919,  Email  aspmlicitacoes@gmail.com,  Paulo  Jorge  Costa
Morrelli.

Lote Descrição do objeto Marca
Unidade de

Medida 
Quaantidade

Valor
Unitário

Valor Total

005001 EXTINTOR INCÊNDIO
EXTINTOR DE

INCÊNDIO, TIPO PÓ
QUÍMICO PQS, CLASSE
ABC, CAPACIDADE DE
CARGA 06 KG. extintor

de incêndio, tipo pó
químico pqs, classe abc,
capacidade de carga 06

kg. 

EXTIMPEL UND 775 181,00 140.275,00 

Valor total por extenso: Cento e quarenta mil, duzentos e setenta e cinco reais. 140.275,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (SEMGOV); 
Secretaria Municipal de Agricultura  (SEMAG);
Secretaria Municipal de Segurança e trânsito (SEMSEG);
Secretaria Municipal de Manutenção e serviços (SEMMAT);
Secretaria municipal de Educação (SEME);
Secretaria Municipal de fazenda (SEMFA);
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD)
Controladoria - Geral do Município (CGM)

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10/07/2023

SIGNATÁRIOS: Alex  Wingler  Lucas –  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Elio  Carlos  Silva  De
Miranda  –  Secretário  Municipal  de  Agricultura,  Ruy  Guedes  Barbosa  Junior  –  Secretário
Municipal  de  Segurança  e  trânsito,  Lorena  Vasques  Silveira  –  Secretária  Municipal  de
Manutenção e Serviços, Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação,
Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda, Ana Carolina Fornazier Bedim –
Secretária Municipal de Administração, Thiago  Bringer – Secretário Municipal de Governo e
Planejamento Estratégico, Mylena Gomes Lopes – Controladoria - Geral do Município e Paulo
Jorge Costa Morelli – Sócio- Administrador (Fornecedor).

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 745276/2022.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

ALEX WINGLER 
LUCAS:031996
76707

Assinado de forma digital 
por ALEX WINGLER 
LUCAS:03199676707 
Dados: 2023.07.12 
15:00:45 -03'00'

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de Julho de 2023

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

IPACI

PORTARIA Nº 114/2023

TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS 111/2023 E 112/2023.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM – IPACI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 
e do Decreto nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nº 111/2023 e 112/2023, publicadas no diário oficial do Município nº 
6835 de 11 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de julho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

PORTARIA Nº 115/2023

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Suspender o gozo das férias da servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA BRANDAO LOPES, matrícula nº 
37605, ocupante do cargo em Comissão, com vínculo, de GERENTE ADMINISTRATIVO, a partir do dia 17 de 
julho de 2023, devendo a servidora usufruir os dias a que tem direito em data oportuna, no termos do art. 
74, § 1º, III e § 2º, da Lei 7350/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de julho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 116/2023

DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELO CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora BEATRIZ DE OLIVEIRA BRANDÃO LOPES, matrícula nº 37605, ocupante do cargo 
em comissão, com vínculo, de GERENTE ADMINISTRATIVO, para responder pelo cargo em comissão, com 
vínculo, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, substituindo a servidora CLEIDE SECHIM ZANDOMINEGUE, matrí-
cula nº 13922, afastado do cargo por motivo de férias, conforme memorando n° 071/2023 no período de 
17/07/2023 a 31/07/2023, com ônus para este Instituto, nos termos do Art. 32 da Lei 4009 de 20/12/1994 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de julho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

CÂMARA MUNICIPAL

  81



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 299 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, COMBINADO COM A LEI Nº 8023/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – ROGERIO CORREA;
II – IRENE POZI MACHADO;
III – ARLETE MARIA ANJOS CARVALHO.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor ROGERIO CORREA.

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI;
II – PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES;
III – THIAGO ATHAYDE VIANA;
IV – DILENA CLAUDIA T. MODESTO;
V – ALBANA DE SOUZA MATTOS;
VI – OZANI GOMES DE MATOS;
VII – PABLO LORDES DIAS;
IV – MARIA ELENA CANSIAN A. SILVA.

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 17 de julho a 17 de agosto de 2023, data em que deverão 
concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação correspondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de julho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 300 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, COMBINADO COM A LEI Nº 8023/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;
II – LAÍS DO ROÁRIO DECOTHÉ;
III – ARLETE MARIA ANJOS CARVALHO.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor ADRIANA DA SILVA SAMPAIO.

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – RENAN SANTOS ANDRÉ;
II – TAMARA MOURETH ROSA;
III – CARLA O. DE ANDRADE MELONI;
IV – PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES;
V – THIAGO ATHAYDE VIANA;
VI – DILENA CLAUDIA T. MODESTO;
VII – ARLETE MARIA ANJOS CARVALHO;
IV – ROGERIO CORREA.

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 17 de julho a 17 de agosto de 2023, data em que deverão 
concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação correspondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de julho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6838 - 14 de Julho de 2023

PORTARIA Nº 301/2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, COMBINADO COM A LEI Nº 8023/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados para a execução de trabalho técnico específico, na forma das Portarias nos 85 e 
86/2021, ambas de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – JANEMAR C. BRAGA;
II – ROGERIO CORREA;
III – LIVIA MARCHEZINE BORGES.

Art. 2º A equipe acima designada será coordenada pelo servidor LIVIA MARCHEZINE BORGES.

Art. 3º O trabalho específico a ser desempenhado pelos servidores acima consiste na avaliação funcional 
dos servidores abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de fevereiro de 2021 (DOM nº 
6251, 11/02/2021):

I – ALBANA DE SOUZA MATTOS;
II – OZANI GOMES DE MATOS;
III – PABLO LORDES DIAS;
IV – ADRIANA DA SILVA SAMPAIO;
V – CELIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA;
VI – IRENE POZI MACHADO;
VII – GILZIANE FARIA F. M. CORREA;
IX – JOÃO ORIDES MARQUES MARTINS;
X – MATEUS REBONATO SANTOS.

Art. 4º A presente portaria terá vigência do dia 17 de julho a 17 de agosto de 2023, data em que deverão 
concluir os trabalhos aqui designados com apresentação da respectiva documentação correspondente.

Art. 5º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de julho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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